ATA Nº 01/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus e Sérgio Arruda Viana,  o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos e a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy. Presentes também  o Senhor Leonardo Bencardini Spitz – Diretor de Pessoal da Prefeitura Municipal, Édina Diniz Meira – Assessora Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Graziella Gomes de Freitas – Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (ou seja, Diretora Proteção Especial) e Mariana de Oliveira Cândido – Secretária Municipal de Administração. Também estiveram presentes os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca, Elza Aparecida Barbosa Romoda e Marlene  Dallacosta. O Vereador Agnaldo da Silva Tadeu, Relator da Comissão não se fez presente.  Primeiramente assinada a ata de n° 01/2019, da reunião conjunta das comissões de Constituição e Finanças. Foi analisado o projeto de lei n° 004/2019, do Executivo,  que repõe em 3,4340% o valor real dos subsídios mensal do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e dos Secretários do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências, acompanhado da declaração de previsão orçamentária, assinada pelo ordenador da despesa, que estava faltando no projeto, conforme apontado no Parecer Jurídico. O Vereador João Batista Ilhéus, Relator da Comissão apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Sérgio, Presidente votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão Em seguida foi analisado o  projeto de lei n° 005/2019, do Executivo, que altera a Lei Municipal n° 1.247, de 03 de dezembro de 2003, e dá outras providências. A equipe da Prefeitura Municipal explicou que se tratava de projeto de lei propondo alterações no quadro dos Cargos de Pessoal constante da Lei Municipal n° 1.247, de 03 de dezembro de 2003, e que as alterações são necessárias para a realização posterior de concurso público. Respondidos a contento os questionamentos formulados pelos Vereadores,  e apresentada a Declaração do ordenador da despesa, sobre previsão orçamentária, o Vereador João Batista Ilhéus, Relator da Comissão apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Sérgio, Presidente votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Ato contínuo passou-se à análise do projeto de lei n° 006/2019, do Legislativo, que concede aos agentes políticos da Câmara Municipal de Guaíra, a revisão geral anual de 3,43% (três e quarenta e três por cento) do valor real dos subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal de Guaíra.  O Relator da Comissão, Vereador João Batista apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Presidente votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.   Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2019.
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Demais presentes:


